
08/09/2021 ENC: Enc. OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/... - Jacqueline de Souza Alves da Silva

https://mail.senado.leg.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADNiMGMwMjBiLWI4OWMtNGQ5Yy1hZjQwLTQ2ODNlMDZmN2… 1/1

ENC: Enc. OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/DRP/CMM - Ref. MOÇÃO N.
116

De: Sen. Rodrigo Pacheco 

Enviada em: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 16:16

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br>

Assunto: ENC: Enc. OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/DRP/CMM - Ref. MOÇÃO N. 116
 
 
 
De: DRP Câmara Municipal de Manaus [mailto:drp.camara.manaus@gmail.com] 

Enviada em: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 11:48

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>

Assunto: Enc. OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/DRP/CMM - Ref. MOÇÃO N. 116
 

Prezado Presidente,
 
De ordem, remetemos, anexo, o OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/DRP/CMM, que encaminha a Vossa
Excelência a MOÇÃO N. 116/2021, aprovada neste Poder Legislativo, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que
manifesta apoio ao Projeto de Lei do Senado Federal n. 2564/2020 que altera a Lei n. 7498/1986 e institui o
Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.
 

Atenciosamente,
Francisco de Assis Costa de Lima - Chefe da Divisão de Registro da CMM

 

Marcelo de Almeida Frota

sex 03/09/2021 10:28

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 2 anexos

mocao-116-2021-fransua OF PLE187, 188.pdf; OF188_PLE_MOC_2021_PAR RODRIGO PACHECO PRES DO SENADO_ASS.pdf;

00100.092139/2021-86
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OFÍCIO N. 188/2021 – PLE/DL/DRP/CMM 

 

 

           Manaus, 11 de junho de 2021.  

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Moção n. 116/2021. 

 

 

Prezado Presidente, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência a MOÇÃO N. 116/2021, aprovada neste Poder Legislativo, 

de autoria do Vereador FRANSUÁ, que manifesta apoio ao Projeto de Lei do Senado Federal 

n. 2564/2020 que altera a Lei n. 7498/1986 e institui o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico 

de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.   

  

 

 

Atenciosamente, 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

DAVID VALENTE REIS 

Presidente 
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Início Anexada Assunto Autoria Despacho Inicial Documento Acessório Legislação Citada Numeração Tramitação

Relatoria Texto

Moção nº 116 de 2021 | Proposição aprovada | 05/05/2021 (Moção nº 116
de 2021)

Tramitação

Listar Tramitações Adicionar Tramitação Editar Excluir

Data Tramitação

05/05/2021

Unidade Local

DIAP (SAP)/Incluído em pauta - DIAPP

Unidade Destino

Divisão de Registro Parlamentar - DIRP

Data Encaminhamento Data Fim Prazo

Status

Proposição aprovada

Turno Urgente ?

Não

Texto da Ação

Aprovada em 05/05/2021. 
OBS.: Com subscrição dos vereadores, conforme Documento Acessório anexado.

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e

aberto. Release: 3.1.160-RC11
Conteúdo e dados sob licença Creative Commons

4.0 

Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

Câmara Municipal de Manaus 

Rua Padre Agostinho Martin, 850 – São Raimundo 

CEP: 69027-020 | Telefone: (92) 3303-2700 

Site | Fale Conosco
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GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR FRANSUÁ 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo  
Manaus – AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-2827  
www.cmm.am.gov.br 

 

 

MOÇÃO N.         /2021  

Moção de Apoio ao Projeto de Lei do 

Senado Federal n. 2564/2020, que altera a 

Lei nº 7498/1986 e institui o Piso Salarial 

Nacional do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira. 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Após os trâmites legais e aprovação, solicito que seja encaminhada esta moção de 

apoio ao excelentíssimo senhor Rodrigo Pacheco – Presidente do Senado Federal 

(sen.rodrigopacheco@senado.leg.br), e ao excelentíssimo senhor Fabiano Cantarato 

– Senador (sen.fabianocontarato@senado.leg.br) e autor do Projeto de Lei nº 

2564/2020, que altera a lei de nº 7498/1986 e institui o Piso Salarial Nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 

 JUSTIFICATIVA 

Essa Moção tem por objetivo apoiar o projeto de Lei nº 2564/2020 do Senador 

FABIANO CANTARATO, que altera a Lei nº 7498/1986 e institui Piso Nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  

Destaco que os profissionais de enfermagem que colocam a sua saúde em 

risco para salvar vidas todos os dias, continuam extremamente desvalorizados por 

todo o Brasil. A fixação do Piso Salarial Nacional aos profissionais da enfermagem e 

das atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser feito. É preciso lembrar 

que na carreira da saúde a disparidade salarial é evidente e marcante. 

Saliento ainda que, enquanto o mundo enfrenta o maior desafio sanitário 

deste século, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e 

inquestionável.  
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Por fim, por ser relevante e necessário apoiar a reinvindicação desses 

profissionais que se arriscam para salvar vidas, peço a APROVAÇÃO E 

SUBSCRIÇÃO dos Nobres Pares. 

 

 

FRANSUÁ 
Vereador 
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 1619.2021-PRESID 
Brasília, 8 de setembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

David Valente Reis 
Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Preto/SP 
drp.camara.manaus@gmail.com 
 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 2564, de 2020.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

nº 188/2021-PLE/DL/DRP/CMM, datado de 11 de junho do ano corrente, ao tempo de apresentar, 

de sua parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o 

que em muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0624A8FD003F6F8B. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 55 /2021 
 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta: 

1. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.091043/2021-09 

2. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091066/2021-13 

3. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091032/2021-11 

4. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091071/2021-18 

5. PL nº 5613 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.091017/2021-72 

6. PL nº 3749 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.091052/2021-91 

7. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091076/2021-41 

8. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.091073/2021-15 

9. VET nº 33 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091012/2021-40 

10. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.091062/2021-27 

11. PLS nº 401 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.091091/2021-99 

12. PLC nº 26 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.091088/2021-75 

13. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092141/2021-55 

14. PL nº 3244 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092150/2021-46 

15. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090745/2021-67 

16. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092143/2021-44 

17. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090784/2021-64 

18. PL nº 5178 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.089480/2021-54 

19. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.090861/2021-86 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092139/2021-86 

21. PEC nº 22 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092140/2021-19 

22. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090866/2021-17 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092142/2021-08 

24. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092144/2021-99 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092146/2021-88 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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26. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092145/2021-33 

27. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092148/2021-77 

28. PDL nº 342 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092149/2021-11 

29. PL nº 763 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090868/2021-06 

30. PL nº 763 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.089069/2021-89 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087932/2021-63 

32. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002470/2021-12 

33. PEC nº 15 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.002504/2021-79 

34. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.010924/2020-48 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043246/2020-08 

36. PLP nº 149 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.044124/2020-21 

37. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077643/2020-75 

38. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077647/2020-53 

39. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077649/2020-42 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.112748/2020-88 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

42. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

43. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

44. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.168867/2019-51 

45. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.170154/2019-58 

46. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.170963/2019-60 

47. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.171195/2019-61 

48. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.175441/2019-54 

49. PL nº 3877 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007303/2021-68 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087371/2021-01 

51. PL nº 2159 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.095375/2021-54 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de setembro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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